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RECURSO VOLUNTÁRIO 

AINF 02900058650000100000015202342 

RECORRENTES:  SERT SERVICOS, PROJETOS E CONSTRUCOES LT 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 

02900058650000100000015202342 lavrada no ambiente SEFISC por ter sido 

constatado durante a ação fiscal documentada nos autos do processo nº 

030011613/2022 que o contribuinte: 

• Não escriturou no livro caixa, não emitiu nota fiscal e não declarou no 

PGDAS um TED recebido em setembro de 2019 no valor de R$ 1.500,00. 

• Não declarou no PGDAS receitas apuradas por meio da análise do livro 

caixa, das notas emitidas e extratos bancários recebidas em 06/18; 

08/2018; 09/2019 e 03/2020 no respectivo valor de R$ 1.000,00; R$ 

10.000,00; R$ 10.000,09 e R$ 424.355,88. 

• Declarou no PGDAS receitas recebidas em 06/2018 a 11/2020 oriundas de 

operações de exportação quando a análise das notas emitidas e dos 

contratos que representam essas operações aponta para a realização de 

operações no mercado interno. 

Em 18 de julho de 2023, o contribuinte apresentou impugnação alegando que: 

As notas emitidas de 06/2018 a 11/2020 referem-se a serviços tipificados no 

subitem 7.02 da lista anexa e foram executados em municípios diversos de 

Niteroi. 

Os serviços efetuados relacionam-se com fazer levantamentos e estudos 

preliminares de campo para elaboração de projeto executivo, gerenciamento e a 
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execução dos serviços visando a construção e instalação de Estações 

Meteorológicas autônomas. 

Colacionou partes do contrato efetuado com HOBECO SUDAMERICANA para 

sustentar sua argumentação: 

 

Acerca do contrato celebrado com a empresa SITTI SPA, informou que seu objeto 

é “Representação técnica para gestão de serviços quando da Certificação da 

entrega no sítio dos equipamentos”; e sobre o contrato celebrado com a OTTECC 

BRASIL afirma tratar-se de prestação de serviços “assumindo a função de 

consultoria e apoio Técnico sobre os serviços técnicos e engenharia sobre a 

execução das obras em andamento no aeroporto de Recife PE”. 
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A decisão de primeira instância explicou que o lançamento não tem relação com 

o local de incidência do imposto, tendo sido efetuado com fundamento em 

diferenças na apuração de sua base de cálculo no regime do Simples Nacional. 

Contra essa decisão insurge-se a representação do contribuinte por meio de 

Recurso Voluntário reiterando que as notas emitidas entre 06/2018 e 11/2020 

demonstram a prestação de serviços tipificados no item 7.02 fora de Niterói, o 

que afastaria sua competência para recolher o respectivo ISS. 

É o relatório. 

Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho. 

As infrações que motivaram a lavratura do Auto de Infração guerreado foram as 

seguintes: 

1ª) receita não escriturada, correspondente à competência de setembro de 2019, 

decorrente de um TED recebido no dia 18/09/2019;  

2ª) receitas escrituradas ou com emissão de nota fiscal, mas sem declaração no 

PGDAS-D, em relação às competências de junho, agosto e setembro de 2019 e 

março de 2020; e  

3º) receitas declaradas incorretamente como de exportação de serviços, mas que 

se referem a serviços prestados no Brasil e com resultado neste território, quanto 

às competências de junho de 2018 a novembro de 2020. 

Acerca primeira infração relacionada a equívocos na declaração da receita 

auferida, restou plenamente comprovado que em relação à competência de 

setembro de 2019 houve um recebimento de valor (TED) na movimentação 

bancária da empresa, mas sem escrituração contábil e fiscal e sem declaração no 

PGDAS-D, inexistindo em todo o processo provas da origem desta receita.  

PROCNIT
Processo: 030/0010160/2023
Fls: 549



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  030/0010174/2023 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

Sobre as receitas escrituradas no livro-caixa da empresa e não declaradas no 

PGDAS-D, verifica-se que estas correspondem às competências de junho de 2018, 

de agosto de 2018 e de março de 2020, conforme tabela contida no Anexo III do 

Auto, inexistindo também nos autos qualquer justificativa para a ausência de 

declaração desses valores no PGDAS. 

 

Em relação à 3ª infração que justifica a lavratura do Auto guerreado, o 

contribuinte alega em seu Recurso Voluntário ter prestado serviços tipificados no 

subitem 7.02 requerendo a sua anulação sob o fundamento de que teria prestado 

os serviços em outros municípios e que, com fulcro no Art. 3º da LC 116/03 em 

seu inciso III, o imposto deveria ter sido recolhido para outros municípios. 

 A decisão de primeira instância aponta que essa argumentação não interfere na 

justificativa do lançamento que buscou sancionar a segregação equivocada de 

robusto percentual da receita auferida como uma receita proveniente de 

exportações, que, por esse motivo estaria protegida da tributação. 

O Anexo IV do Auto lavrado aponta as divergências com fundamento em 

suposta prestação de serviços ao exterior: 
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Plenamente demonstrada a ilicitude dessa segregação, que é expressamente 

confirmada na peça recursal, não há o que corrigir no Auto de Infração 

02900058650000100000015202342 discutido, como se percebe na leitura do 

seguinte excerto de seu anexo, mencionando especificamente esse tópico da 

autuação: 
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O auto lavrado no SEFISC não determina o enquadramento da atividade 

executada em algum subitem específico como sugere o contribuinte inexistindo 

obrigação nesse sentido a ser cumprida pelo Fiscal autuante, que lavrou a peça 

fiscal de acordo com as exigências previstas na legislação que regula o Simples 

Nacional. 

Tendo constatado em procedimento fiscal a segregação equivocada de receitas 

para o exterior, não poderia a autoridade fiscal adotar outra medida que não a 

lavratura de um auto de infração sancionando essa conduta. 

Entretanto, como há no SEFISC um direcionamento das receitas do ISS para o 

Município de Niterói e considerando que o assunto foi suscitado como matéria 

de defesa pelo contribuinte na impugnação e na peça recursal, passo a analisar a 

natureza dos serviços prestados à luz das notas emitidas e dos contratos 

colacionados. 

As notas fiscais emitidas para esse período encontram-se acostadas aos autos a 

partir da pg. 180, tendo sido preenchidas pelo contribuinte apontando que o 

respectivo ISS seria devido para Niterói. 
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Em todas as notas, salvo a 2022000000000000021 e a 20180000000000002 em que 

consta a prestação do serviço tipificado no subitem 31.01, há indicação de 

prestação dos serviços tipificados no subitem 7.02, sem maiores explicação no 

campo “Discriminação dos serviços”. 

Os contratos também foram anexados. 

O contrato com a empresa SITTI expressamente apresenta como objeto a 

representação comercial: 

 

Qualquer que seja a análise efetuada, certamente não se pode concluir pela 

prestação do serviço tipificado no subitem 7.02, diretamente relacionado a 

construções ou obras de construção civil. 

Vejamos o objeto contratado com a HOBECO: 
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A análise mais minuciosa do cronograma físico financeiro desse contrato 

encontrado às fls. 285 e seguintes permite concluir que não há nenhuma 

obrigação diretamente relacionada com obras de construção civil, mas 

exclusivamente obrigações de entrega de projetos e relatórios. 

Todos os contratos com essa empresa possuem em seu cabeçalho a indicação 

“Contrato de Fornecimento de Serviços de Levantamento em Campo e 

elaboração de Projeto Executivo para Estação Meteorológica Automática 

Autônoma” 

Da mesma forma, ainda que ausente o contrato com a OTTEC BRASIL, percebe-

se pela leitura da peça impugnativa que o objeto da contratação é a prestação de 

serviço de consultoria e apoio técnico. 

Nenhuma nota ou contrato juntado aos autos corrobora com as alegações de que 

houve prestação de serviços de construção civil, o que permitiria concluir pela 

incidência do ISS nos municípios onde teriam ocorrido as prestações de serviço.  

Vislumbrando a perfeita subsunção dos fatos ocorridos à norma proibitiva, ao 

Fiscal autuante restou aplicar a sanção prevista em lei lavrando o Auto de 

Infração ora discutido. 

Os fatos apurados bem como os fundamentos que justificaram tal medida 

encontram-se descritos no corpo do referido documento fiscal em detalhamento 

mais que suficiente para sua compreensão e com a respectiva exposição das 
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consequências jurídicas previstas, das quais também não pode se afastar o Fiscal 

autuante.  

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO, mantendo a notificação de exclusão. 

Niterói, 27 de fevereiro de 2024 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 27/02/2024 14:44

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 27/02/2024 14:44
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  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  28/02/2024 13:59:10

  Código de
Autenticação:  1EF4CA5A2BD46BFC-7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Ermano Torres Santiago para emitir relatório e voto nos autos, observando os
prazos regimentais.

Em 28 de fevereiro de 2024

 

 

Documento assinado em 28/02/2024 13:59:10 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Anexado por: ISABEL CRISTINA VIANA GEBARA     Matrícula: 2425460 Data: 08/03/2024 13:14

Assinado por: ISABEL CRISTINA VIANA GEBARA - 2425460
Data: 08/03/2024 13:14
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08/03/2024, 13:16 RE: PA 030/0010160/2023 - Suspensão de Exigibilidade – Conselho de Contribuintes – Outlook

about:blank 1/1

RE: PA 030/0010160/2023 - Suspensão de Exigibilidade

Conselho de Contribuintes <conselhodecontribuintes@fazenda.niteroi.rj.gov.br>
Seg, 04/03/2024 16:58
Para: Alessandra Silveira Santos da Silva <alessandras@fazenda.niteroi.rj.gov.br> 
Cc: isabelgebara <isabelgebara@gmail.com> 

Muito obrigado, Alessandra.

Atenciosamente,
Carlos Mauro Naylor
Presidente do Conselho de Contribuintes do Município de Niterói

De: Alessandra Silveira Santos da Silva <alessandras@fazenda.niteroi.rj.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 4 de março de 2024 16:47
Para: Conselho de Contribuintes <conselhodecontribuintes@fazenda.niteroi.rj.gov.br>
Assunto: PA 030/0010160/2023 - Suspensão de Exigibilidade
 
Prezados, 

Informo que a exigibilidade do crédito foi suspensa conforme abaixo:

Atenciosamente,

Alessandra Silveira
Auditora Fiscal da Receita Municipal
Diretora de Administração Tributária
Secretaria de Fazenda de Niterói

Anexado por: ISABEL CRISTINA VIANA GEBARA     Matrícula: 2425460 Data: 08/03/2024 13:19

Assinado por: ISABEL CRISTINA VIANA GEBARA - 2425460
Data: 08/03/2024 13:19
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EMENTA: ISS – RECURSO DE VOLUNTÁRIO – AUTO DE 
INFRAÇÃO – FALTA DE RECOLHIMENTO DE ISS – 
OMISSÃO DE RECEITA – PRESUNÇÃO LEGAL DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOBRE VALORES RECEBIDOS 
EM CONTA BANCÁRIA SEM ESCRITURAÇÃO -  RECEITAS 
DECLARADA INDEVIDAMENTE  COMO EXPORTAÇÃO - 
RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

PROCESSO Nº 30/010160/2023 

 

 Sr. Presidente e demais conselheiros... 

 

                                  

                               Trata-se de recurso voluntario   contra a decisão de 
1ª instância    proveniente da falta de recolhimento de ISSQN pela 
empresa SERT- SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES. 

                                 

                                 Em sede de impugnação o contribuinte arguiu  que: 

- o fisco não analisou os contratos de prestação de serviços celebrados 
pela impugnante, lançando o ISS para o município de Niterói em 
relação a serviços tipificados no subitem 7.02, cujo local de incidência 
é o da execução dos serviços; 

- os serviços prestados pela impugnante não estão tipificados no 
subitem 31 da lista de serviços; 

- o fisco não poderia presumir que todo o fluxo de numerário da 
empresa decorreu da prestação de serviços; 

- de acordo com o objeto social da empresa, resta nítido que os 
serviços prestados se relacionam diretamente a obras, instalações 
elétricas e de equipamentos de medição; 
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 - os serviços prestados pela impugnante se referem a realização de 
levantamentos e estudos preliminares de campo para a elaboração de 
projeto executivo, de gerenciamento e de execução de serviços, 
objetivando a construção e a instalação de estações meteorológicas 
autônomas, receitas de exportação de serviços; 

- durante a fase de realização da obra para a instalação de dutos e 
equipamentos, cabe a impugnante gerenciar e acompanhar as 
atividades realizadas .  

Pugna, assim, pelo cancelamento do lançamento. 

                                

 

  A 1ª instância ao analisar a impugnação interposta verificou 
que o entendimento da impugnante, e que o serviço prestado seria 
tipificado no subitem 7.02 e não o 31.01, motivo pelo qual o ISSQN 
seria devido ao município do serviço prestado.  A 1ª instância 
explicitou que o lançamento não se refere à cobrança de diferença do 
ISSQN por erro do local de tributação, mas sim a lançamento de 
diferenças da base de cálculo do Simples Nacional por outros motivos, 
quais sejam, receitas não escrituradas, receitas não declaradas no 
PGDAS-D (ou seja, não declaradas para nenhum município) e receitas 
declaradas como de exportação, mas com serviços prestados no Brasil 
e com resultado no nosso país. 

Em relação à competência de setembro de 2019, ressaltou a 1º 
Instância que o auditor fiscal apurou que houve um recebimento de 
valor (TED) na movimentação bancária da empresa, mas sem 
escrituração contábil e fiscal e sem declaração no PGDAS-D. Logo, 
não havendo provas da origem desta receita, cabe ao auditor fiscal 
lançar a diferença apurada, com presunção legal de que se trata de 
receita tributável pelo Simples Nacional e devido aos cofres do 
município de Niterói. 

Em relação às receitas escrituradas no livro-caixa da empresa 
e não declaradas no PGDAS-D, a 1ª Instância verificou que estas 
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correspondem às competências de junho de 2018, de agosto de 2018 
e de março de 2020, e novamente, não se trata de diferença 
decorrente do local de incidência do ISSQN, mas sim de receitas 
escrituradas contabilmente, porém, não declaradas no PGDAS-D. 
Não havendo provas da origem destas receitas contabilizadas pelo 
contribuinte e não declaradas no PGDAS-D, presume-se, de forma 
legal, que se trata de receitas decorrentes de prestação de serviços 
com ISSQN devido aos cofres do município de Niterói. 

A 1ª instância destaca que as receitas declaradas como de 
exportação, contudo, correspondentes a serviços prestados no Brasil 
e com resultado no nosso território. salienta, ainda, que não foi 
trazido, na peça de defesa, nenhum argumento quanto à 
caracterização da exportação de serviços/prestação de serviços para 
fora do Brasil. 

            Assim sendo a 1ª instância entendeu e opinou pelo 
conhecimento e desprovimento da impugnação. 

           O contribuinte insurgiu com Recurso Voluntario reproduzindo os 
mesmos argumentos da impugnação 

          A representação Fazendária se manifesta pelo conhecimento  e 
não provimento do recurso voluntário. 

 

 

É o relatório 

                O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos 
requisitos de admissibilidade previstos nas normas. 

                                             

Para fins de economia processual, adoto integralmente o parecer 
da Representação Fazendária. 

O ponto primordial do caso em tela decorre, das receitas não 
escrituradas, receitas não declaradas no PGDAS-D (ou seja, não declaradas 
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para nenhum município) e receitas declaradas como de exportação, mas 
com serviços prestados no Brasil e com resultado no nosso país. 

 Das receita não escriturada, decorrente de um TED recebido 
em 09/2019 .   

Foi apurado pelo fisco um recebimento através de um TED na movimentação 
bancária do contribuinte em 18.09.2019 sem comprovação da origem desta 
receita, cabendo assim ao fisco apurar e lançar, através presunção legal, 
tendo em vista que a impugnante não utilizou seu direito de comprovar  a 
referida receita , conforme artigo 115 Inciso I do CTN. 
 
“Art. 115 Caracteriza-se como omissão no registro de receita tributável, ressalvada ao 
contribuinte a prova da improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes 
hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 3252/2016) 
 I - as entradas de numerário de origem não comprovada;” 
 
Presume-se omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a 
prova da improcedência da presunção, a falta de escrituração de 
pagamentos efetuados. o disposto no art. 42 da Lei 9430/96, caput e em 
seus dois primeiros parágrafos: 
Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados 
em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em 
relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente 
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos 
recursos utilizados nessas operações.  
§ 1º. O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou 
recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 
 § 2º. Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido 
computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem 
sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação 
vigente à época em que auferidos ou recebidos. 

 

Nessa linha de consideração, a omissão de receita resulta na 
dificuldade de o Fisco auferir a origem dos depósitos efetuados na conta 
corrente do contribuinte, bem como o valor exato das 
receitas/rendimentos tributáveis, o que também justifica atribuir o ônus 
da prova ao correntista omisso.  

Ademais, a Súmula nº 26, do CARF, autoriza o lançamento pela 
autoridade fiscal mesmo se não comprovado o consumo dos valores, que 
assim dispõe: 
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SÚMULA CARF Nº 26 

A presunção estabelecida no art. 42 da Lei Nº 9.430/96 
dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda 
representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada. 

Dessa forma, entendo ser constitucional a tributação de todas as 
receitas depositadas em conta, cuja origem não foi comprovada pelo 
titular, desde que este seja intimado para tanto. 

 

 Das receitas escriturada, mas sem declaração no PGDAS-D, 
competências de junho, agosto e setembro de 2019 e março 
de 2020;  

Foi constatado pelo fisco divergências das receitas escrituradas no livro-
caixa do contribuinte  com o PGDAS-D nas competências de Junho/2018, 
agosto/2018 de março/2020. Divergências estas sem comprovação do 
contribuinte que as referidas receitas teriam outra origem que não fosse 
decorrentes de prestação de serviço ou fosse devido a outro município , 
restando ao fisco de forma legal lançar o devido ISSQN ao município de 
Niterói. 

 

 Das receitas declaradas como de exportação de serviços,  
competências de junho de 2018 a novembro de 2020. 

O ponto fundamental reside em se determinar o que deva ser entendido 
por” Resultado” do serviço. O “Resultado “do serviço tem, assim, 
importância fundamental na definição do que ser entendido por 
exportação. A aplicação da desoneração o resultado deverá ser constatado 
fora do território nacional, sendo de supra importância sua definição, uma 
vez que condiciona toda a aplicabilidade da isenção. 
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Pra corroborar o entendimento trago à baila a posição de Fábio 
Clasen de Moura, a exportação de serviço apenas ocorre se a execução da 
atividade ocorrer fora dos limites do território brasileiro. Veja-se: 

Fundados na premissa de que importação e exportação são conceitos simétricos, 
devemos entender que haverá exportação de serviços sempre que um contribuinte 
brasileiro (estabelecimento prestador) execute a totalidade de um determinado 
serviço fora dos limites do território brasileiro ou, ainda, que aqui inicie os trabalhos 
necessários à sua execução, com o consequente término no exterior[8] 

           Assim, para o autor o critério para caracterização da isenção 
do ISS nas prestações de serviço para o exterior reside não no local onde 
ocorre a fruição do serviço, mas a própria execução. 

Sendo assim analisando os contratos das tomadoras com o 
contribuinte, foi possível constatar que as atividades descritas são 
entregas de relatórios e projetos, tendo início e termino em nosso país, 
caracterizando que os serviços prestados foram prestados no Brasil com 
resultado permanecendo no Brasil. 

Diante ao exposto a argumentação do contribuinte que as receitas 
das competências de 06/2018 a 11/2020 seriam receitas de serviços para 
o mercado externo(exportação), não deve prospera. 

             PASSO AO VOTO: 

Pelo o exposto voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso  
voluntário, ratificando a decisão de 1º instância. 

                                    

                                        Niterói, 15 de março de 2024 

 

                                        ERMANO TORRES SANTIGO 

                                                   CONSELHEIRO                                      

 

  

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 19/03/2024 10:13

Assinado por: ERMANO TORRES SANTIAGO - 720396397
Data: 19/03/2024 10:13
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  Nº do documento:  00734/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   VISTA AO CONSELHEIRO ROBERTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  20/03/2024 11:58:42

  Código de
Autenticação:  F5D944F6CC50C891-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 De ordem ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi para os procedimentos necessários, face seu
pedido de vista dos autos, observando os prazos regimentais.

Em 20 de março de 2024 

 

 

Documento assinado em 20/03/2024 11:58:42 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Anexado por: ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI     Matrícula: 216474376 Data: 03/04/2024 14:43

Assinado por: ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI - 216474376
Data: 03/04/2024 14:43
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  Nº do documento:  00939/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ROBERTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  10/04/2024 12:33:50

  Código de
Autenticação:  A08460D2C466068C-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 Ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi para emitr seu relatório e voto nos autos, tendo em vista a
não aprovação do Pedido de Diligência. 

CC em 10 de abril de 2024 

 

Documento assinado em 10/04/2024 12:33:50 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  00001/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DOCUMENTO Nº (S/N) - (FCCNRC)

  Autor:  216474376 - ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

  Data da criação:  17/04/2024 15:41:16

  Código de
Autenticação:  D3CCF2D3357F245D-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ROBERTO CURI

Termo de desentranhamento DOCUMENTO nº (S/N)
Motivo: erro
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Anexado por: ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI     Matrícula: 216474376 Data: 17/04/2024 15:45

Assinado por: ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI - 216474376
Data: 17/04/2024 15:45
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  Nº do documento:  00162/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISAO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  30/04/2024 14:54:15

  Código de
Autenticação:  17739154DB03A6C3-7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO: 030/010160/2023 
CONTRIBUINTE: - SERT SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38,VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº 9735/05.
1.494ª SESSÃO     HORA: 10:05m                        DATA: 10/04//2024

PRESIDENTE: CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 
7. Luiz Claudio Oliveira Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: Os dos Membros sob os nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 07)
VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob os nºs ( 06, 08 )
DIVERGENTES: Os dos Membros sob os nºs. (  )
ABSTENÇÃO: Os dos Membros sob os nºs (  )
VOTO DE DESEMPATE: SIM (  ) NÃO ( X )
RELATOR DO ACÓRDÃO: Ermano Torres Santiago 
CC em 10 de abril de 2024  

 

Documento assinado em 06/05/2024 13:56:29 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00163/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3316/2024

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  30/04/2024 15:07:33

  Código de
Autenticação:  4BD534143E64FECB-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
Processo nº 030/010160/2023 - "SERT SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA" 

Recorrente: Sert Serviços, Projetos e Construções Ltda 

Recorrido: Fazenda Pública Municipal

Relator: Ermano Torres Santiago

Revisor: Roberto Pedreira Ferreira Curi 

 

DECISÃO: - Por 06 (seis) votos a 02 (dois) a decisão foi no sentido do conhecimento do recurso
voluntário e o seu não provimento, nos termos do voto do Relator, vencidos os Conselheiros, Roberto
Pedreira Ferreira Curi e Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO: Nº 3316/2024: - "ISS – RECURSO DE VOLUNTÁRIO – AUTO DE INFRAÇÃO –
FALTA DE RECOLHIMENTO DE ISS – OMISSÃO DE RECEITA – PRESUNÇÃO LEGAL DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOBRE VALORES RECEBIDOS EM CONTA BANCÁRIA SEM
ESCRITURAÇÃO - RECEITAS DECLARADA INDEVIDAMENTE COMO EXPORTAÇÃO -
RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO".

CC em 10 de abril de 2024

 

Documento assinado em 06/05/2024 13:56:30 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00164/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  30/04/2024 15:33:22

  Código de
Autenticação:  C7B5E58EDFB43A8E-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E
PROCESSO 030/010160/2023 - "SERT SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA"
RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 Senhor Secretário,

  

            Por 06 (seis) votos a 02 (dois) a decisão foi no sentido do conhecimento do recurso voluntário e o
seu não provimento, nos termos do voto do Relator, ficando vencido os Conselheiros Roberto Pedreira
Ferreira Curi e Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho.

            Face ao exposto, submetemo-lo à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

CC em 10 de abril de 2024  

 

Documento assinado em 06/05/2024 13:56:32 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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11/05/2024 

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido da Coordenação de Pareceres e Contencioso Fiscal, a 
tentativa improfícua da comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o 
mesmo notificado  do deferimento parcial do pedido de isenção na proporção de 50%(cinquenta por cento) para os exercícios de 2024 a 
2028 na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 24, parágrafo IV, da Lei 3.368/18. 

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ 

9900051412/2023 044405-9 Idalina Ferreira de Nazareth Peres 639.***.***/71 

ATOS DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
EDITAL 

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido do Departamento de Tributação, a tentativa improfícua da 
comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado do 
deferimento do pedido de isenção do IPTU/TCIL , na proporção de 100% (cem por cento) para os exercícios de 2024 a 2028 na respectiva 
Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 24, parágrafo IV, da Lei 3.368/18. 

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ 

9900059028/2023 2235020-2 Rui Guilherme de Freitas 458.***.***/00 

ATOS DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
EDITAL 

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido Do Departamento de Administração Tributária, a tentativa 
improfícua da comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o mesmo 
notificado do indeferimento do pedido na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 24, parágrafo IV, da 

Lei 3.368/18. 

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ 

9900060782/2023 
129367-9 NS Distribuidora Geral Ltda ME 

Proc. Luiz Fernado Vieira  
07.611.567/0001-43 
675.***.***/87 

9900010029/2024 114241-3 Gilberto de Souza Junior 286.***.***/08 

9900002989/2024 158672-6 Livio Cesar Torres Peçanha 768.***.***/04 

ATOS DA COORDENAÇÃO DO ITBI 
EDITAL 

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido Da Coordenação do ITBI, a tentativa improfícua da 
comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrados nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado que foi 
julgado improcedente a impugnação de lançamento de ITBI na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 

24, parágrafo IV, da Lei 3.368/18. 

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ 

9900051964/2023 190689-0 Rafael Araújo de Souza 
Proc. Edson Marquês da Silva Junior 

132.***.***/42 
009.***.***/05 

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido da Coordenação do ITBI, a tentativa improfícua da 
comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado do não 
conhecimento da impugnação de lançamento do ITBI na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 24, 
parágrafo IV, da Lei 3.368/18. 

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ 

9900001953/2024 107196-8 Alexandre Monte Mendonça 
Proc. Ana Lourdes Mello de Figueiredo  

076.***.***/33 
708.***.***/15 

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido Da Coordenação do ITBI, a tentativa improfícua da 
comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado que foi 
julgado procedente em parte a impugnação de lançamento de ITBI na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos 

do artigo 24, parágrafo IV, da Lei 3.368/18. 

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ 

9900004480/2024 184497-6 Bernival França de Souza 006.***.***/46 

ATOS DA COORDENADORIO DO CIPTU 
EDITAL 

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido Da Coordenação do CIPTU, a tentativa improfícua da 
comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado que foi 
deferido o pedido de cancelamento de isenção na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 24, 
parágrafo IV, da Lei 3.368/18. 

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ 

9900057239/2023 112256-3 Lucy Gomes Marquês 514.***.***/34 

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido da Coordenação do IPTU, a tentaiva improfícua da 
comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado que se 
trata de processo de Revisão relativo à inscrição de IPTU 007195-1, por meio do qual Marcos Marcio de Pinho (502....../00) requer seja 
informado o valor venal utilizado no lançamento anual do IPTU 2001 (há mais de duas décadas) do imóvel situado na rua Domingues de 
Sá ,475 – Icaraí, para fins de inventário. Destarte, não restou comprovado o vínculo sucessório necessário, o que desnatura a 
legitimidade do pleno. Ademais, não obstante, ocorre que não existe na base de dados disponível informação relativa ao valor venal de 
2001 da Inscrição fiscal 007.195-1 dado o tempo já transcorrido (mais de 20 anos) e suas mudanças de sistema ocorridas no interstício, 
na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 24, parágrafo IV da Lei 3,368/18 

Processo  Inscrição Contribuinte CPF/ CNPJ 

9900013366/2024 7195-1 Marcos Márcio de Pinho 502.***.***/00 

ATOS DO DEPARTAMENTO DE LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
EDITAL 

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido do Departamento de lançamento e Fiscalização, a 
tentativa improfícua das comunicações com os contribuintes por Aviso de Recebimento (AR) nos endereços cadastrados nesta Secretaria, ficando 
o mesmo notificado que foi julgado procedente em parte a impugnação de lançamento de ITBI, na respectiva Inscrição Municipal, mediante o 

presente Edital, nos termos do artigo 24, parágrafo IV, da Lei 3.368/18. 

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ 

9900057552/2023 38562-5 Gilberto Carlos Sant´Anna 049.***.***/87 

 
 
 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE NITERÓI – CC 
ATOS DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES – CC 

 030010160/2023 – SERT SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
“ACÓRDÃO: Nº 3316/2024: - ISS – RECURSO DE VOLUNTÁRIO – AUTO DE INFRAÇÃO – FALTA DE RECOLHIMENTO DE ISS – OMISSÃO 

DE RECEITA – PRESUNÇÃO LEGAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOBRE VALORES RECEBIDOS EM CONTA BANCÁRIA SEM 

ESCRITURAÇÃO - RECEITAS DECLARADA INDEVIDAMENTE COMO EXPORTAÇÃO - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E 

DESPROVIDO".       
 030017940/2019 - VIAÇÃO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA 
“ACÓRDÃO: Nº 3317/2024: -IPTU - RECURSO VOLUNTÁRIO – LANÇAMENTO COMPLEMENTAR – PROJEÇÃO DE MARQUISES DOS 
IMÓVEIS – BEIRAL – ERRO DE DIREITO NÃO IDENTIFICADO – ERRO DE FATO PRESENTE – ART. 149, VIII CTN - FATO JÁ CONHECIDO 
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ANTERIORMENTE PELO FISCO – IMPOSSIBILIDADE DO LANÇAMENTO RETROATIVO - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO".  

 03022190/2022 – VORAX CRIAÇÃO E DESIGN LTDA  

“ACÓRDÃO: Nº 3218/2024: - ISSQN - RECURSO VOLUNTÁRIO - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS NA NOTA 

FISCAL – TIPIFICAÇÃO ERRADA DO SUBITEM - SUBITEM 17.06 (PROPAGANDA E PUBLICIDADE, INCLUSIVE PROMOÇÃO DE VENDAS, 

PLANEJAMENTO DE CAMPANHAS OU SISTEMAS DE PUBLICIDADE, ELABORAÇÃO DE DESENHOS, TEXTOS E DEMAIS MATERIAIS 

PUBLICITÁRIOS) DA LISTA DE SERVIÇOS CONSTANTE DO ANEXO III DA LEI Nº 2.597/08 - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS APRESENTADOS PELA RECORRENTE - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO."  

 030005852/2022 – RICARDO RODRIGUES E MARINIZIA B.S. RODRIGUES 

“ACÓRDÃO: Nº 3319/2024: - ISS. Recurso Voluntário. Auto de Infração. Ausência de unidade econômica autônoma em outros municípios. Mero 

deslocamento de profissionais, sem poder decisório. Enquadramento dos serviços de Home Care e Assistência Domiciliar no subitem 4.03 da Lista 

de Serviços. Recurso Voluntário conhecido e desprovido." 

 030019008/2021 – JOMAR CIMENTO LTDA  

“ACÓRDÃO: Nº 3320/2024: - IPTU - Recurso Voluntário. Revisão de elementos cadastrais. Ausência de clareza quanto à abrangência da decisão de 

primeira instância. Requisitos para a reunião de impugnações ou recursos em um único processo. A petição será considerada manifestamente inepta 

quando não houver pedido ou causa de pedir. Preterição do direito de defesa. Nulidade da decisão de primeira instância. Recurso conhecido e 

provido. Devolução para novo julgamento. 

 030024918/2019 – SAMFER CONSULTING AND TRAINING 

“ACÓRDÃO: Nº 3321/2024: - ISSQN - RECURSO VOLUNTÁRIO - EMISSÃO DE NOTA FISCAL SEM A INDIVIDUALIZAÇÃO DO TIPO DE 

SERVIÇO PRESTADO - INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA SOBRE A NATUREZA DO SERVIÇO PRESTADO - ALEGAÇÃO DE 

DESLOCAMENTO DA LEGITIMIDADE PARA O MUNICÍPIO ONDE SERVIÇO FOI PRESTADO - HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA NA 

EXCEÇÃO DA REGRA GERAL ART. 3º LC 116/03 - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO". 
 030009672/2022 – FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA  
“ACÓRDÃO: Nº 3322/2024: ITBI – INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 

distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido." 

 030009668/2022 – FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA  

“ACÓRDÃO Nº 3323/2024: ITBI – INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 

distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido". 
 030009665/2022 – FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA   
“ACÓRDÃO: Nº 3324/2024:  "ITBI – INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 

distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido". 

 030009662/2022 – FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA  

“ACÓRDÃO: Nº 3325/2024:   ITBI – INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 

distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido". 

 030009658/2022 – FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA  

“ACÓRDÃO: Nº 3326/2024:   ITBI – INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 

distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido". 

 030009655/2022 – FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA   

“ACÓRDÃO: Nº 3327/2024:    ITBI – INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 

distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido". 

 030009653/2022 – FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA   

“ACÓRDÃO: Nº 3328/2024:    ITBI – INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 

distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido". 

 030010631/2022 – SGC INFORMÁTICA LTDA EPP 

“ACÓRDÃO: Nº 3329/2024: Simples Nacional. Recurso Voluntário. Notificação de Exclusão de Ofício do Simples Nacional. Caracterização de grupo 

econômico de fato. Constituição de empresa por interposta pessoa. Extrapolação da receita bruta anual. Falta de comunicação de exclusão obrigatória. 

Inocorrência de decadência: o direito de a Fazenda Pública promover a exclusão das empresas do regime do Simples Nacional não se sujeita a prazo 

decadencial. A exclusão de ofício do Simples Nacional se trata de um ato meramente declaratório, retroagindo à data da efetiva ocorrência da situação 

excludente, e produzindo efeitos a partir do mês subsequente à ultrapassagem do limite de receita. Recurso Voluntário conhecido e não provido”. 

 030000576/2020 – ESPÓLIO DE ARTHUR ROBERTO ATARIAN E OUTS 

“ACÓRDÃO: Nº 3330/2024: "IPTU – Recursos voluntário e de ofício – Obrigação principal – Lançamento complementar – Alteração de elementos 

cadastrais – Atribuição de frações da área comum aos condôminos – Impossibilidade – Ausência de condomínio edilício regularmente instituído 

Inteligência da Lei nº 4.591/64 – Desmembramento de gleba em áreas privativas – Inteligência da Lei nº 6.766/79 – Condomínio de fato – Área 

denominada “condominial” que é de propriedade exclusiva de terceiros – Uso e gozo vedados por lei – Ausência de elemento constitutivo do condomínio 

edilício – Recurso voluntário conhecido e provido – Recurso de ofício parcialmente conhecido e desprovido". 

 030004433/2022 – ALMIR MOREIRA GIOVANINI 

“ACÓRDÃO: Nº 3331/2024: IPTU. Recurso Voluntário e de Ofício. Notificação de Lançamento complementar. Revisão de elementos 

cadastrais. Momento de conclusão da edificação para fins tributários. Requisitos do art. 10 do CTM. Caracterização de revestimento externo. A 

tributação relativa aos imóveis edificados independe do aceite de obras ou de quaisquer outras exigências legais, regulamentares ou administrativas que 

não estejam expressas no CTM, ou de sua habitação efetiva. Recurso Voluntário conhecido e não provido. Recurso de Ofício conhecido e não provido". 

 030013743/2022 – HOSPITAL VETERINÁRIO DE NITERÓI S/S LTDA  

“ACÓRDÃO Nº 3322/2024:  "ISSQN – RECURSO VOLUNTÁRIO - SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL – EXCLUSÃO DO REGIME DE 

RECOLHIMENTO POR ALIQUOTAS FIXAS – ORGANIZAÇÃO ESTRUTURADA DE CARATER EMPRESARIAL -DESCARACTERIZAÇÃO DA 

PESSOALIDADE NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOAPLICAÇÃO RETROATIVA – FATOS NOVOS ART. 149 VII DO CTN - RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO." 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA 

PORTARIA Nº 029/SEPLAG/2024 
A Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Modernização da Gestão, no uso de suas atribuições legais, em observância aos 
artigos 2º a 27 do Decreto Municipal nº 14.730/2023,  
RESOLVE:  

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC), para Contratação direta por inexigibilidade de licitação de 5 (cinco) inscrições no 38º Congresso Brasileiro de Direito Administrativo, 
processo nº 9900042933/2024, a ser realizado de 08 a 10 de outubro de 2024 em João Pessoa/PB, de acordo com a Lei 14.133/2021:  

Função  Nome  Matrícula  

Presidente  João Victor Rosa Cezario  1246.037-0  

Integrante Técnico  Luana Vale Nunes Coelho  1243.855-0  

Integrante Administrativo  Paolla Ramos da Silva  1241.451-5  

Art. 2º. A EPC deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, nos termos do art. 9º do Decreto Municipal nº 
14.730/2023.  
Art. 3º. A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da assinatura do contrato ou da emissão de 
instrumento equivalente, conforme o art. 10 do Decreto Municipal nº 14.730/2023.  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO CMAS n°. 07/2024 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 13/05/2024 10:23

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 13/05/2024 10:23
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  Nº do documento:  01130/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DAR CIENCIA

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  13/05/2024 10:25:25

  Código de
Autenticação:  7A89D781C69B7FD8-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 Ao SCART

Solicitamos que seja dado ciência ao Contribuinte da decisão deste Conselho, encaminhando cópia da
decisão, após retorno.

Em 13 de maio de 2024

 

Documento assinado em 13/05/2024 10:25:25 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  00116/2024  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   AGUARDAR CÓDIGO DE RASTREIO

  Autor:  2286250 - ELIZABETH NEVES BRAGA

  Data da criação:  13/05/2024 11:31:54

  Código de
Autenticação:  ECE69331AF9F824A-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 Carta anexada ao processo e encaminhada para postagem, solicito informar o rastreamento do AR.

 

 

Elizabeth N. Braga

      228625

 

 

Niterói,13/05/2024

 

 

 

Documento assinado em 13/05/2024 11:31:54 por ELIZABETH NEVES BRAGA - ASSISTENTE /
MAT: 2286250
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  Nº do documento:  01136/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AGUARDAR RASTREIO

  Autor:  2286250 - ELIZABETH NEVES BRAGA

  Data da criação:  13/05/2024 11:32:51

  Código de
Autenticação:  04C74CEBE123FA2F-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Carta anexada ao processo e encaminhada para postagem, solicito informar o rastreamento do AR.

Elizabeth N. Braga
228625

Niterói,13/05/2024
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MAT: 2286250
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  Nº do documento:  00094/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: CARTA Nº (S/N) - (FNPF)

  Autor:  2286250 - ELIZABETH NEVES BRAGA

  Data da criação:  13/05/2024 12:09:01

  Código de
Autenticação:  2B44134C5E8FD27E-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Termo de desentranhamento CARTA nº (S/N)
Motivo: erro na carta, cep errado
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 

 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                   
                                           Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 
030/010160/2023, foi julgado pelo Conselho de Contribuintes em 10/04/2024 e 
teve como decisão, conhecimento e desprovimento do recurso voluntário e sua 
Publicação no D.O., em 11/05/2024.  
                                           Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência.  
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 

DATA:13/05/2024                                         PROC. 030/010160/2023 – CC 

23 - SCART 

 

NOME:PROC.LUIZ CARLOS S. CALEGÁRIO-SERT. SERV. PROJ. E CONST. LTDA  

ENDEREÇO: RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 09/427 

 CIDADE:NITERÓI BAIRRO:SÃO DOMINGOS CEP:24.210.000 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 13/05/2024 12:09

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 13/05/2024 12:09
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  Nº do documento:  01191/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CODIGO DE RASTREIO

  Autor:  2286250 - ELIZABETH NEVES BRAGA

  Data da criação:  15/05/2024 14:06:47

  Código de
Autenticação:  E0FF694844F5DF24-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 SEGUE CÓDIGO DE RASTREIO: BN108.915.912BR

ELIZABETH N. BRAGA

228625

NITERÓI, 15/04/24
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Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido da Coordenação de Pareceres e Contencioso Fiscal, a 
tentativa improfícua da comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o 
mesmo notificado  do deferimento parcial do pedido de isenção na proporção de 50%(cinquenta por cento) para os exercícios de 2024 a 
2028 na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 24, parágrafo IV, da Lei 3.368/18.
Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ
9900051412/2023 044405-9 Idalina Ferreira de Nazareth Peres 639.***.***/71

ATOS DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
EDITAL

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido do Departamento de Tributação, a tentativa improfícua da 
comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado do
deferimento do pedido de isenção do IPTU/TCIL , na proporção de 100% (cem por cento) para os exercícios de 2024 a 2028 na respectiva 
Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 24, parágrafo IV, da Lei 3.368/18.

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ
9900059028/2023 2235020-2 Rui Guilherme de Freitas 458.***.***/00

ATOS DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EDITAL

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido Do Departamento de Administração Tributária, a tentativa 
improfícua da comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o mesmo 
notificado do indeferimento do pedido na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 24, parágrafo IV, da 
Lei 3.368/18.

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ

9900060782/2023
129367-9 NS Distribuidora Geral Ltda ME

Proc. Luiz Fernado Vieira 
07.611.567/0001-43
675.***.***/87

9900010029/2024 114241-3 Gilberto de Souza Junior 286.***.***/08
9900002989/2024 158672-6 Livio Cesar Torres Peçanha 768.***.***/04

ATOS DA COORDENAÇÃO DO ITBI
EDITAL

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido Da Coordenação do ITBI, a tentativa improfícua da 
comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrados nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado que foi 
julgado improcedente a impugnação de lançamento de ITBI na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 
24, parágrafo IV, da Lei 3.368/18.

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ
9900051964/2023 190689-0 Rafael Araújo de Souza

Proc. Edson Marquês da Silva Junior
132.***.***/42
009.***.***/05

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido da Coordenação do ITBI, a tentativa improfícua da 
comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado do não 
conhecimento da impugnação de lançamento do ITBI na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 24, 
parágrafo IV, da Lei 3.368/18.

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ
9900001953/2024 107196-8 Alexandre Monte Mendonça

Proc. Ana Lourdes Mello de Figueiredo 
076.***.***/33
708.***.***/15

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido Da Coordenação do ITBI, a tentativa improfícua da 
comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado que foi 
julgado procedente em parte a impugnação de lançamento de ITBI na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos 
do artigo 24, parágrafo IV, da Lei 3.368/18.

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ
9900004480/2024 184497-6 Bernival França de Souza 006.***.***/46

ATOS DA COORDENADORIO DO CIPTU
EDITAL

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido Da Coordenação do CIPTU, a tentativa improfícua da 
comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado que foi 
deferido o pedido de cancelamento de isenção na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 24, 
parágrafo IV, da Lei 3.368/18.

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ
9900057239/2023 112256-3 Lucy Gomes Marquês 514.***.***/34

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido da Coordenação do IPTU, a tentaiva improfícua da 
comunicação com o contribuinte por Aviso de Recebimento (AR) no endereço cadastrado nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado que se 
trata de processo de Revisão relativo à inscrição de IPTU 007195-1, por meio do qual Marcos Marcio de Pinho (502....../00) requer seja 
informado o valor venal utilizado no lançamento anual do IPTU 2001 (há mais de duas décadas) do imóvel situado na rua Domingues de 
Sá ,475 Icaraí, para fins de inventário. Destarte, não restou comprovado o vínculo sucessório necessário, o que desnatura a 
legitimidade do pleno. Ademais, não obstante, ocorre que não existe na base de dados disponível informação relativa ao valor venal de 
2001 da Inscrição fiscal 007.195-1 dado o tempo já transcorrido (mais de 20 anos) e suas mudanças de sistema ocorridas no interstício, 
na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 24, parágrafo IV da Lei 3,368/18
Processo Inscrição Contribuinte CPF/ CNPJ
9900013366/2024 7195-1 Marcos Márcio de Pinho 502.***.***/00

ATOS DO DEPARTAMENTO DE LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
EDITAL

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido do Departamento de lançamento e Fiscalização, a 
tentativa improfícua das comunicações com os contribuintes por Aviso de Recebimento (AR) nos endereços cadastrados nesta Secretaria, ficando 
o mesmo notificado que foi julgado procedente em parte a impugnação de lançamento de ITBI, na respectiva Inscrição Municipal, mediante o 
presente Edital, nos termos do artigo 24, parágrafo IV, da Lei 3.368/18.

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ
9900057552/2023 38562-5 Gilberto Carlos Sant´Anna 049.***.***/87

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE NITERÓI CC
ATOS DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES CC

030010160/2023 SERT SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
ACÓRDÃO: Nº 3316/2024: - ISS RECURSO DE VOLUNTÁRIO AUTO DE INFRAÇÃO FALTA DE RECOLHIMENTO DE ISS OMISSÃO 

DE RECEITA PRESUNÇÃO LEGAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOBRE VALORES RECEBIDOS EM CONTA BANCÁRIA SEM 
ESCRITURAÇÃO - RECEITAS DECLARADA INDEVIDAMENTE COMO EXPORTAÇÃO - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E 
DESPROVIDO".     

030017940/2019 - VIAÇÃO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA
-IPTU - RECURSO VOLUNTÁRIO LANÇAMENTO COMPLEMENTAR PROJEÇÃO DE MARQUISES DOS 

IMÓVEIS BEIRAL ERRO DE DIREITO NÃO IDENTIFICADO ERRO DE FATO PRESENTE ART. 149, VIII CTN - FATO JÁ CONHECIDO 

030010160/2023 SERT SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
ACÓRDÃO: Nº 3316/2024: - ISS RECURSO DE VOLUNTÁRIO AUTO DE INFRAÇÃO FALTA DE RECOLHIMENTO DE ISS OMISSÃO 

DE RECEITA PRESUNÇÃO LEGAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOBRE VALORES RECEBIDOS EM CONTA BANCÁRIA SEM 
ESCRITURAÇÃO - RECEITAS DECLARADA INDEVIDAMENTE COMO EXPORTAÇÃO RECEITAS DECLARADA INDEVIDAMENTE COMO EXPORTAÇÃO - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E 
DESPROVIDO".     

PROCNIT
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ANTERIORMENTE PELO FISCO  IMPOSSIBILIDADE DO LANÇAMENTO RETROATIVO - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO".  
 03022190/2022  VORAX CRIAÇÃO E DESIGN LTDA  

- ISSQN - RECURSO VOLUNTÁRIO - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL  DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS NA NOTA 
FISCAL  TIPIFICAÇÃO ERRADA DO SUBITEM - SUBITEM 17.06 (PROPAGANDA E PUBLICIDADE, INCLUSIVE PROMOÇÃO DE VENDAS, 
PLANEJAMENTO DE CAMPANHAS OU SISTEMAS DE PUBLICIDADE, ELABORAÇÃO DE DESENHOS, TEXTOS E DEMAIS MATERIAIS 
PUBLICITÁRIOS) DA LISTA DE SERVIÇOS CONSTANTE DO ANEXO III DA LEI Nº 2.597/08 - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS APRESENTADOS PELA RECORRENTE - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO."  
 030005852/2022  RICARDO RODRIGUES E MARINIZIA B.S. RODRIGUES 

- ISS. Recurso Voluntário. Auto de Infração. Ausência de unidade econômica autônoma em outros municípios. Mero 
deslocamento de profissionais, sem poder decisório. Enquadramento dos serviços de Home Care e Assistência Domiciliar no subitem 4.03 da Lista 
de Serviços. Recurso Voluntário conhecido e desprovido." 
 030019008/2021  JOMAR CIMENTO LTDA  

- IPTU - Recurso Voluntário. Revisão de elementos cadastrais. Ausência de clareza quanto à abrangência da decisão de 
primeira instância. Requisitos para a reunião de impugnações ou recursos em um único processo. A petição será considerada manifestamente inepta 
quando não houver pedido ou causa de pedir. Preterição do direito de defesa. Nulidade da decisão de primeira instância. Recurso conhecido e 
provido. Devolução para novo julgamento. 
 030024918/2019  SAMFER CONSULTING AND TRAINING 

- ISSQN - RECURSO VOLUNTÁRIO - EMISSÃO DE NOTA FISCAL SEM A INDIVIDUALIZAÇÃO DO TIPO DE 
SERVIÇO PRESTADO - INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA SOBRE A NATUREZA DO SERVIÇO PRESTADO - ALEGAÇÃO DE 
DESLOCAMENTO DA LEGITIMIDADE PARA O MUNICÍPIO ONDE SERVIÇO FOI PRESTADO - HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA NA 
EXCEÇÃO DA REGRA GERAL ART. 3º LC 116/03 - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO". 
 030009672/2022  FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA  

 INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 
distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido." 
 030009668/2022  FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA  

 INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 
distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido". 
 030009665/2022  FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA   

  "ITBI  INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 
distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido". 
 030009662/2022  FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA  

   ITBI  INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 
distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido". 
 030009658/2022  FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA  

   ITBI  INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 
distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido". 
 030009655/2022  FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA   

    ITBI  INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 
distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido". 
 030009653/2022  FM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA   

    ITBI  INCIDÊNCIA. A transmissão do direito de receber um imóvel em Dação em Pagamento e a Dação em si são atos 
distintos, porém, ambos geradores do ITBI, conforme expõe o artigo 40, incisos XIX e XX da Lei Municipal 2597/2008. Recurso conhecido e desprovido". 
 030010631/2022  SGC INFORMÁTICA LTDA EPP 

 Simples Nacional. Recurso Voluntário. Notificação de Exclusão de Ofício do Simples Nacional. Caracterização de grupo 
econômico de fato. Constituição de empresa por interposta pessoa. Extrapolação da receita bruta anual. Falta de comunicação de exclusão obrigatória. 
Inocorrência de decadência: o direito de a Fazenda Pública promover a exclusão das empresas do regime do Simples Nacional não se sujeita a prazo 
decadencial. A exclusão de ofício do Simples Nacional se trata de um ato meramente declaratório, retroagindo à data da efetiva ocorrência da situação 
excludente, e produzindo  
 030000576/2020  ESPÓLIO DE ARTHUR ROBERTO ATARIAN E OUTS 

 Recursos voluntário e de ofício  Obrigação principal  Lançamento complementar  Alteração de elementos 
cadastrais  Atribuição de frações da área comum aos condôminos  Impossibilidade  Ausência de condomínio edilício regularmente instituído 
Inteligência da Lei nº 4.591/64  Desmembramento de gleba em áreas privativas  Inteligência da Lei nº 6.766/79  Condomínio de fato  Área 

 que é de propriedade exclusiva de terceiros  Uso e gozo vedados por lei  Ausência de elemento constitutivo do condomínio 
edilício  Recurso voluntário conhecido e provido  Recurso de ofício parcialmente conhecido e desprovido". 
 030004433/2022  ALMIR MOREIRA GIOVANINI 

 Ofício. Notificação de Lançamento complementar. Revisão de elementos 
cadastrais. Momento de conclusão da edificação para fins tributários. Requisitos do art. 10 do CTM. Caracterização de revestimento externo. A 
tributação relativa aos imóveis edificados independe do aceite de obras ou de quaisquer outras exigências legais, regulamentares ou administrativas que 
não estejam expressas no CTM, ou de sua habitação efetiva. Recurso Voluntário conhecido e não provido. Recurso de Ofício conhecido e não provido". 
 030013743/2022  HOSPITAL VETERINÁRIO DE NITERÓI S/S LTDA  

  "ISSQN  RECURSO VOLUNTÁRIO - SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL  EXCLUSÃO DO REGIME DE 
RECOLHIMENTO POR ALIQUOTAS FIXAS  ORGANIZAÇÃO ESTRUTURADA DE CARATER EMPRESARIAL -DESCARACTERIZAÇÃO DA 
PESSOALIDADE NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOAPLICAÇÃO RETROATIVA  FATOS NOVOS ART. 149 VII DO CTN - RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO." 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA 

PORTARIA Nº 029/SEPLAG/2024 
A Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Modernização da Gestão, no uso de suas atribuições legais, em observância aos 
artigos 2º a 27 do Decreto Municipal nº 14.730/2023,  
RESOLVE:  
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC), para Contratação direta por inexigibilidade de licitação de 5 (cinco) inscrições no 38º Congresso Brasileiro de Direito Administrativo, 
processo nº 9900042933/2024, a ser realizado de 08 a 10 de outubro de 2024 em João Pessoa/PB, de acordo com a Lei 14.133/2021:  

Função  Nome  Matrícula  
Presidente  João Victor Rosa Cezario  1246.037-0  
Integrante Técnico  Luana Vale Nunes Coelho  1243.855-0  
Integrante Administrativo  Paolla Ramos da Silva  1241.451-5  

Art. 2º. A EPC deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, nos termos do art. 9º do Decreto Municipal nº 
14.730/2023.  
Art. 3º. A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da assinatura do contrato ou da emissão de 
instrumento equivalente, conforme o art. 10 do Decreto Municipal nº 14.730/2023.  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO CMAS n°. 07/2024 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 04/06/2024 13:42

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 04/06/2024 13:42
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ENC: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO

Núcleo de Processamento Fiscal <cartorio@fazenda.niteroi.rj.gov.br>
Ter, 04/06/2024 15:27
Para: Conselho de Contribuintes <conselhodecontribuintes@fazenda.niteroi.rj.gov.br> 
Cc: luizccalegario@yahoo.com <luizccalegario@yahoo.com> 

4 anexos (8 MB)
RECURSO SERT.pdf; PROCURAÇÃO PREFEITURA.pdf; MINHA IDENTIDADE CRC.pdf; 9 ALTERAÇÃO CONTRATUAL.pdf;

Boa tarde.

Tendo em vista e-mail enviado pelo contribuinte no dia 24/05/2024 com pe�ção solicitando
reconsideração da decisão proferida pelo conselho de contribuintes, encaminhamos o presente para
as medidas necessárias e consequente anexo aos autos, tendo em vista que o processo de n°.
030/010160/2023 encontra-se na pasta 030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA / CC -
SECRETARIA AGUARDANDO PUBLICAÇÃO/AR.

Atenciosamente

De: Luiz Calegario <luizccalegario@yahoo.com>
Enviado: terça-feira, 4 de junho de 2024 15:16
Para: Núcleo de Processamento Fiscal <cartorio@fazenda.niteroi.rj.gov.br>
Assunto: Fw: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO
 
Prezados, boa tarde.

Enviei o presente e-mail no dia 24/05 e não tive retorno.
Peço esclarecimentos, por favor.

Att

Luiz Calegario

----- Mensagem encaminhada -----
De: Luiz Calegario <luizccalegario@yahoo.com>
Para: Núcleo de Processamento Fiscal <cartorio@fazenda.niteroi.rj.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 24 de maio de 2024 às 11:23:45 BRT
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO

05/06/2024, 17:17 ENC: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO – Conselho de Contribuintes – Outlook

about:blank 1/1
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 Ao Conselheiro Ermano Torres Santiago para manifestar-se, face o Pedido de Esclarecimento formulado
pelo contribuinte.

Em 19/06/2024 
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Resposta a pedido de esclarecimento referente ao Acórdão nº 3.316, publicado em 
11 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Requerente : SERT SERVIÇOS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
 
Senhor presidente, Conselho e demais membros. 
 
 
 
 
 

Trata-se de pedido de esclarecimento referente à decisão do Conselho de 
Contribuintes expressa mediante o Acórdão nº3.316, publicado em 11 de maio de 
2024.  

A solicitação foi feita por SERT SERVIÇOS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA em 
24 de maio de 2024, com fundamento no art. 120 do decreto nº 9.735/2005, que 
dispõe que “ a decisão do Conselho de Contribuintes, que, ao interessado, se afigure 
omissa, contraditória ou obscura, poderá ser objeto de pedido de esclarecimento, 
interposto no prazo de 15 (quinze) dias da publicação do acórdão”. 

 
Presentes todos os pressupostos de admissibilidade, motivo pelo qual 

conheço o pedido de esclarecimento. Tendo em vista que fui o relator do voto que 
fundamentou a referida decisão, exponho, a seguir, minha resposta ao presente 
pedido, com a previsão contida no art. 121 do Decreto nº 9.735/2005. 
 

O pedido de esclarecimento destina-se ao esclarecimento ou integração do 
acordão, em casos de obscuridade, contradição ou omissão. Em primeiro lugar, 
cumpre destacar que o objetivo do pedido de esclarecimento, é complemento ou 
correção material do acordão, portanto, eles não se prestam a modificar uma 
decisão.  

Com relação a alegação do contribuinte quanto a omissão no acórdão: 
 

1. Falta de menção do relator em seu voto, da não observância do prazo 
processual pelo Representante da Fazenda na emissão de seu parecer, 
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o qual extrapolou o prazo regimental, conforme fundamento do artigo 
51 do Decreto 9.735/08. 

Art. 51. Qualquer recurso submetido ao Conselho será 
previamente encaminhado aos 
Representantes da Fazenda Municipal para emitir parecer 
no prazo de 15 (quinze) dias. 
-Parágrafo Único. Esgotado o prazo previsto neste artigo, 
sem que o Parecer tenha sido emitido, o Presidente do 
Conselho avocará o recurso e o distribuirá ao relator, 
obedecidas às prescrições do art.77, comunicando o fato 
ao Secretário Municipal de Fazenda, para efeito do 
disposto no § 3º do art. 5º. 

 
 

2. Que o relatório e voto do  relator  ocorreu fora do prazo regimental, 
conforme fundamento do artigo 52 do Decreto 9.735/08. 

 
Art. 52. O membro do Conselho, que receber o recurso, 
deverá devolvê-lo no prazo de 15(quinze) dias, com seu 
relatório e voto. 
 

 
3.  Que há nítido e claro cerceamento ao devido processo legal, ao 

indeferir o pedido de diligência do Relator Revisor. 
 

4. Que não houve a sessão de leitura do voto revisor. 
 

5. Que o Relator em sua fundamentação deixou de enfrentar os 
argumentos das fls. 180 a 249 onde está descrito o serviço de obras de 
construção civil, elétrica (item 7.02). 

 
6. Contradição no acórdão, primeiramente afirma que houve omissão de 

receita e ao final declara que receitas foram declaradas indevidamente. 
 

 
7. Omissão em alegar o  impedimento do Conselheiro Luiz Felipe Carreira 

Marques, que participou ativamente e diretamente no procedimento 
preparatório da ação fiscal como Coordenador. 

 
 

 
 

O presente  tem como objetivo analisar a situação jurídica decorrente de um 
pedido de esclarecimento formulado pelo contribuinte. 
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Quanto a alegação do contribuinte referente a extrapolação do prazo 
regimental pelo Representante da Fazenda para a emissão de seu parecer, e no 
mesmo contexto que o relator do caso proferiu seu voto fora do prazo regimental, 
ultrapassando o limite. A emissão de parecer fora do prazo pelo Representante da 
Fazenda e pelo relator pode configurar nulidade processual se comprovado o 
prejuízo ao contribuinte. A jurisprudência tem reconhecido que a inobservância de 
prazos processuais que causem prejuízo à parte interessada pode resultar na 
nulidade dos atos subsequentes.  Se o parecer foi emitido fora desse prazo, é 
necessário determinar se essa extrapolação comprometeu a validade do ato 
processual e se causou prejuízo ao direito de defesa do contribuinte. Cabe ressaltar 
que a recorrente não questiona possível prejuízo em sua defesa ou cerceamento de 
sua defesa, apenas aponta vício no ato. Todavia trata-se de erro material 
convalidável, posto que não verifico a existência de vício que comprometa a validade 
do ato. Também não vislumbro a demonstração de prejuízo a defesa do 
contribuinte, motivo pelo qual afasto o pedido do contribuinte para o efeito 
modificativo do acordão, afim de desqualificar o Parecer da Representação 
Fazendária e voto do Relator. 

 Art. 28º da Lei nº 3.368/2018 

Art. 28 -A nulidade será declarada pela autoridade competente para 
praticar o ato ou julgar a sua legitimidade. 

Art. 8º  III do Decreto nº 9.735/2005 

Art. 8º. Compete ao Conselho de Contribuintes, como Órgão 
Colegiado: 

III – declarar nulos os atos processuais, no todo ou em parte, 
determinando-lhes a repetição, se cabível, quando por omissão, 
erro ou irregularidade, não seja possível proferir a decisão; 

 
 

Em relação ao cerceamento ao devido processo legal, ao indeferir o pedido 
de diligência do Relator Revisor, assim como o argumento que não houve a sessão 
de leitura do voto revisor, o que poderia ter impactado negativamente no 
julgamento.  

Para verificar essa alegação, é necessário analisar as atribuições do Conselho 
de Contribuintes conforme estabelecido no regimento interno do órgão e na 
legislação aplicável. Corroborando com a conformidade do ato processual, anexo  a 
Ata 1.494 realizada em 10.04.2024, a qual retrata a votação da diligência pelos 
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Conselheiros em 6 a 2, pelo entendimento de ser desnecessária  e impraticável,  
assim como o relato do  voto do Revisor  também vencido por 6 a 2. 

 
Art. 8º inciso IV do Decreto nº 9.735/2005 c/c Art. 70º , 72º § 2º da Lei 3.368/2018 

DA COMPETÊNCIA DO COLEGIADO 
 
 

Art. 8º. Compete ao Conselho de Contribuintes, como 
Órgão Colegiado 
IV – fazer baixar em diligência os processos, ordenando perícias, 
vistorias, prestação de esclarecimentos e suprimento de 
nulidades, necessárias à perfeita apreciação das questões 
suscitadas no recurso; 

 
 

 
 
Art. 70º A autoridade julgadora determinará, de ofício ou a pedido do 
impugnante, a realização de diligências e de perícias, quando entendê-
las necessárias para a apreciação da matéria litigada. 

Art. 72º A impugnação mencionará as diligências ou perícias 
que o sujeito passivo pretender que sejam efetuadas e os motivos que 
as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames 
desejados; na solicitação de perícias, o impugnante deverá indicar o 
nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito. 
 
§ 2º Será indeferido o pedido de diligência ou de perícia considerada 
desnecessária ou impraticável, devendo o indeferimento, 
devidamente fundamentado, constar do texto da decisão. 

 
 
 
 

 

Sessão Ordinária nº 1.494ª, realizada em 10 de abril de 2024, através do Microsoft  Teams 
 

Início da sessão 11:17 

Participantes com 
direito à percepção 
de jeton: 

Carlos Mauro Naylor (Presidente), Luiz Felipe Carreira Marques (Vice- Presidente), Luiz Alberto Soares, Rodrigo 
Fulgoni Branco, Eduardo Sobral Tavares, Ermano Torres Santiago, Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho, Luiz 
Claudio Oliveira Moreira, Roberto Pedreira Ferreira Curi, André Luís Cardoso Pires, Rafael Henze Pimentel, Maria 
Elisa Vidal Bernardo, Nilceia de Souza Duarte e Isabel Cristina Viana Gebara. 
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Foram aprovadas as Atas das sessões nº 1.491, 1.492 e 19/2024, realizadas em 03/04/2024. 
 

 
Distribuição de processos: 
Conselheiros Relatores: 
- Roberto Pedreira Ferreira Curi - 030/024927/2019; 
- Ermano Torres Santiago - 030/013743/2022; 
- Luiz Cláudio Oliveira Moreira - 030/024918/2019. 
 
Representantes da Fazenda: 
- André Luís Cardoso Pires - 030/030286/2019 e 030/001628/2020; 
- Maria Elisa Vidal Bernardo - 030/033487/2019 e 030/012062/2021; 
- Rafael Henze Pimentel - 030/004387/2020 e 030/012246/2021. 
 
 
Processo pautado: 030/010160/2023        
Recurso Voluntário 
Sujeito Passivo: SERT Serviços, Projetos e Construções Ltda. 
Representante da Fazenda: Rafael Henze Pimentel 
Relator: Ermano Torres Santiago 
Revisor: Roberto Pedreira Ferreira Curi 
 
 
Matéria tratada: Auto de Infração nº 02900058650000100000015202342 lavrado no ambiente SEFISC por ter sido constatado durante a ação 
fiscal documentada nos autos do processo nº 030011613/2022 que o contribuinte: • Não havia escriturado no livro caixa, não havia emitido 
nota fiscal e não havia declarado no PGDAS um TED recebido em setembro de 2019 no valor de R$ 1.500,00; • Não havia declarado no PGDAS 
receitas apuradas por meio da análise do livro caixa, das notas emitidas e extratos bancários recebidas em 06/18; 08/2018; 09/2019 e 03/2020 
nos respectivos valores de R$ 1.000,00; R$ 10.000,00; R$ 10.000,09 e R$ 424.355,88; • Havia declarado no PGDAS receitas recebidas em 
06/2018 a 11/2020 oriundas de operações de exportação quando a análise das notas emitidas e dos contratos que representavam essas 
operações apontariam para a realização de operações no mercado interno.  
 
O presidente informou que o Conselheiro Roberto Curi havia solicitado vista do processo e pediu que ele se manifestasse sobre o assunto. 
 
O Conselheiro Roberto Curi disse que havia analisado o caso, constatando que o serviço prestado pela empresa não existiria em Niterói, 
porém gostaria de confirmar a informação de que não haveria nenhum canteiro de obras sob responsabilidade da SERT no município, 
solicitando uma diligência à SMU. 
 
  
Manifestação da Representação Fazendária: O representante da Fazenda questionou o Conselheiro Roberto Curi sobre em que parte do 
contrato ele havia vislumbrado que o serviço prestado seria de construção civil. Segundo Rafael, a diligência solicitada não teria qualquer 
relação com o auto e só se justificaria se os serviços prestados pela empresa fossem enquadrados no subitem 7.02 (Construção Civil) o que 
levaria a tributação para outro município. Porém, afirmou que esse não seria o caso, que os contratos haviam sido devidamente anexados 
aos autos e analisados um por um, objeto por objeto. 
 
O Conselheiro Roberto Curi  disse que havia classificado parte do serviço como sendo obra de construção civil, porém não soube dizer em 
qual parte do processo essa informação estaria evidente. 
O presidente lembrou que qualquer diligência solicitada no curso do julgamento deveria ser autorizada pelo plenário e esclareceu que uma 
das atribuições dos representantes da Fazenda seria a de apontar qualquer irregularidade nos procedimentos do Conselho.  
O Conselheiro Ermano corroborou os argumentos da representação fazendária informando que na fl. 254 estaria claro que o serviço prestado 
pela recorrente seria o de Elaboração de Projetos e não obra. 
O presidente lembrou que uma das metas definidas pelo Conselho, no Sistema de Gestão da Qualidade, seria a celeridade na tramitação dos 
processos, visando não perpetuar o conflito entre a Administração e o contribuinte. Portanto, ressaltou que os pedidos de diligências 
deveriam ser feitos somente para os casos em que fossem imprescindíveis. 
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Decisão quanto ao pedido de diligência: Por maioria de 6 (seis) a 2 (dois) não foi aprovada a proposta de diligência apresentada pelo 
Conselheiro Roberto Curi no sentido de se oficiar a SMU para obter a resposta se haveria algum canteiro de obras sob resposanbilidade da 
recorrente no município de Niterói.  
O Conselheiro Paulino Gonçalves acompanhou o voto do revisor.  
 
O presidente deu continuidade ao julgamento e pediu que fosse lido o voto do relator. 
 
Voto do Revisor: O voto do revisor foi no sentido de dar conhecimento e provimento total ao recurso voluntário, sob a fundamentação de 
que o contribuinte jamais havia prestado serviços em Niterói e que, portanto, a tributação não seria devida ao município. 
 
Decisão: Por maioria de 6 (seis) votos a 2 (dois) o recurso voluntário foi conhecido e desprovido, seguindo o voto do conselheiro relator.  
O Conselheiro Paulino Gonçalves acompanhou o voto do conselheiro revisor.  

 

 
Desta forma, consta-se que o contribuinte empregou argumentos puro e 

simples, com o escopo de se rediscutir aquilo que já foi decidido.  
 
 
Passamos para alegação do Contribuinte, a respeito que o relator não teria 

enfrentado os argumentos onde está descrito o serviço de obras de construção 
civil, elétrica. Ainda no mesmo contexto, o contribuinte aponta contradição no 
acórdão, primeiramente afirma que houve omissão de receita e ao final declara 
que receitas foram declaradas indevidamente. 

Abaixo transcrevo parte do voto, explicitando omissão de receitas e receitas 
declaradas indevidamente, Fls. 573,574e 575 corroborando para o entendimento, 
o próprio contribuinte declara em sua sustentação oral que alguns procedimentos 
feitos pela empresa estariam equivocados devido à má orientação do antigo 
contador. ( parte da ATA anexa). 
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 Das receita não escriturada, decorrente de um TED recebido em 09/2019 .  
Foi apurado pelo fisco um recebimento através de um TED na movimentação bancária do 

contribuinte em 18.09.2019 sem comprovação da origem desta receita, cabendo assim ao fisco apurar e  
lançar, através presunção legal, tendo em vista que a impugnante não utilizou seu direito de comprovar 
a referida receita , conforme artigo 115 Inciso I do CTN. 

 
 

 “Art. 115 Caracteriza-se como omissão no registro 
de receita tributável, ressalvada ao contribuinte a prova 
da improcedência da presunção, a ocorrência das 
seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 
3252/2016) 

 I - as entradas de numerário de origem não 
comprovada;” 

 
 
 
 
 Das receitas escriturada, mas sem declaração no PGDAS-D, competências de junho, agosto e 

setembro de 2019 e março de 2020; 
 Foi constatado pelo fisco divergências das receitas escrituradas no livro caixa do contribuinte 

com o PGDAS-D nas competências de Junho/2018, agosto/2018 de março/2020. Divergências estas sem 
comprovação do contribuinte que as referidas receitas teriam outra origem que não fosse decorrentes 
de prestação de serviço ou fosse devido a outro município , restando ao fisco de forma legal lançar o 
devido ISSQN ao município de Niterói.  

 Das receitas declaradas como de exportação de serviços, competências de junho de 2018 a 
novembro de 2020. O ponto fundamental reside em se determinar o que deva ser entendido por” 
Resultado” do serviço. O “Resultado “do serviço tem, assim, importância fundamental na definição do 
que ser entendido por exportação. A aplicação da desoneração o resultado deverá ser constatado fora 
do território nacional, sendo de supra importância sua definição, uma vez que condiciona toda a 
aplicabilidade da isenção. 

 
 Sendo assim analisando os contratos das tomadoras com o contribuinte, foi possível 

constatar que as atividades descritas são entregas de relatórios e projetos, tendo início e 
termino em nosso país, caracterizando que os serviços prestados foram prestados no Brasil 
com resultado permanecendo no Brasil. 
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Por fim, requer o contribuinte em seu pedido de esclarecimento, a respeito 

da   omissão do Representante  em alegar o impedimento de um conselheiro que 
participou ativamente e diretamente no procedimento preparatório da ação fiscal, 
como Coordenador. 

O contribuinte, ao perceber que um dos conselheiros que participou do 
julgamento do processo em epigrafe, havia atuado como Coordenador no 
procedimento preparatório da ação fiscal, em outro processo, (nrº 
030/0011613/2022) o qual ele se apresenta como sujeito passivo, entendeu que tal 
participação poderia configurar motivo de impedimento. Acreditando ser 
prejudicado por essa atuação, o contribuinte formulou pedido de esclarecimento 
com o intuito de questionar a imparcialidade do conselheiro. A questão central é 
determinar se essa atuação anterior do conselheiro poderia configurar motivo de 
impedimento no processo atual.  
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 A análise da situação apresentada requer uma abordagem detalhada sobre o 
conceito de impedimento de conselheiros no contexto do Direito Administrativo 
Brasileiro, com foco na interpretação e aplicação do art. 54, inciso IV, do Decreto nº 
9.735, de 28 de dezembro de 2005. Este dispositivo legal regula as situações de 
impedimento dos conselheiros do Conselho e dos Representantes da Fazenda 
Municipal, visando assegurar a imparcialidade e a isenção dos julgadores 
administrativos. O art. 54, inciso IV, do Decreto nº 9.735/2005 estabelece que é 
vedado ao conselheiro exercer suas funções no processo em que tenha proferido 
parecer ou decisão na instância administrativa inferior ou atuado como agente de 
fiscalização. A redação do dispositivo é clara ao restringir a atuação do conselheiro 
em processos específicos nos quais ele tenha tido uma participação direta e prévia, 
seja na forma de parecer ou decisão, seja como agente de fiscalização. A 
interpretação literal do dispositivo sugere que o impedimento se aplica ao processo 
específico em que houve a atuação prévia do conselheiro, sem retroagir para outros 
processos, ainda que envolvam o mesmo sujeito passivo. Além do mais uma 
interpretação excessivamente ampla do impedimento poderia levar à paralisação de 
inúmeros processos administrativos, prejudicando o interesse público e a 
administração da justiça fiscal.  

DECRETO Nº 9.735, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005. 

Art. 54. É defeso ao Conselheiro do 
Conselho e     ao Representante da 
Fazenda Municipal    exercerem suas 
funções no processo: 
 IV – em que tenham proferido parecer ou 
decisão na instância administrativa 
inferior ou atuado como agentes de 
fiscalização; 

 
Desta forma, e por não se admitir o emprego puro e simples, com o escopo 

de se rediscutir aquilo que foi decidido, rejeito os pedidos.  
 

Diante ao exposto não identifico a existência de nenhuma omissão no acórdão 
que possa ter deixado o recorrente em dúvida, portanto opino no sentido de que o 
pedido de esclarecimento interposto não tem fundamento, pois o texto do acórdão 
não é omisso e representa fielmente a decisão do Conselho de Contribuintes. 

 
                                  Niterói, 01 de julho de 2024 
 
                                             ERMANO SANTIAGO 
                                                     CONSELHEIRO 

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 02/07/2024 17:44

Assinado por: ERMANO TORRES SANTIAGO - 720396397
Data: 02/07/2024 17:44
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Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 11/07/2024 15:56

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 11/07/2024 15:56
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